
 

CONTRATO 

Contrato n° 0320/2023–SMS. 

Processo nº P216030/2022. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A 
EMPRESA CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária da Saúde a 
Sr.ª LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 
5059894948 SSP RS e CPF nº 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de Sobral, Estado 
do Ceará e a empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, com sede no município de Camboriu/SC, Logradouro: ROD BR 101, Nº 
131, Bairro: Varzea do Ranchinho, CEP: 88.349-175, E-mail: 
gerencia@conquistamedicamentos.com.br, tel: (47) 3366-7867, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.418.191/0001-95, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 
ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, portador da Carteira de Identidade nº 25042642 SSP/SP e do 
CPF nº 143.179.058-33, endereço comercial no município Camboriu/SC, Logradouro: ROD BR 101, 
Nº 131, Bairro: Varzea do Ranchinho, CEP: 88.349-175,  têm entre si justas e acordadas a 
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22058 – SMS  e 
A.R.P. Nº 008/2023 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 
22058 – SMS  e A.R.P. Nº 008/2023 - SMS, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os 
quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica IX (lista 
padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo  com 
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as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e  na proposta 
da CONTRATADA. 

3.2. Dos ITENS contratados: 

 

Itens Und Qtd Descrição Marca Vr.Unitário V.total 

7 COMPRIMIDO 790.000 IBUPROFENO, 600MG. VITAMEDIC R$ 0,19 R$ 150.100,00 

Valor total dos itens R$ 150.100,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda nos termos estabelecidos na Cláusula 
Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 150.100,00 (cento e cinquenta mil e cem 
reais). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos 
do Secretaria Municipal da Saúde e do o Fundo Municipal de Saúde e será efetuado até 30  (trinta) 
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente na 
Caixa Econômica Federal. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
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6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei 
nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, 
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

- ATENÇÃO BÁSICA 

0701.10.301.0073.2383.33903000.1500100200 - Municipal 

 
0701.10.301.0073.2383.33903000.1600000000 - Federal 

 

 

- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

0701.10.303.0073.2567.33903000.1600000000 - Federal 
 

0701.10.303.0073.2567.33903000.1500100200 - Municipal 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. 

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo          único, 
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de Abastecimento 
Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete, nº 15, Bairro Junco, 
CEP 62.030-495, Sobral/CE, nos horários das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h, de 
segunda-feira a sexta-feira. 

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
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considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.2. Quanto ao recebimento: 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de- 
correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para  efeito 
de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização 
ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 
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11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

11.10. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras deverão colocar 
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora de tinta os 
seguintes dizeres: “VENDA PROIBIDA AO COMERCIO”. 

11.11. O contratado ou o fornecedor se obriga a reduzir o preço sempre que houver redução do 
preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao constante na página da 
CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Obriga-se, ainda, 
a cumprir automaticamente os descontos CAP (Coeficiente de Adequação de Preços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 
suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de  imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste  contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A   execução  contratual   será  acompanhada  pelo(a) Sra. Larisse Araújo de Sousa, 
Coordenadora da Atenção Primária à Saúde, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL para que, dentre outras 
atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 
seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências; 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo SECRETARIA MUNICIPAL  DA     
SAÚDE     DE     SOBRAL, Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central 
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral, 
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especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, 
competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade  na 
execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que                    determinou 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades  de 
correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução  do 
objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 
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14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas  no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação  da 
Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços  de 
mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; 
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o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, 
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas  no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo 
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo  com 
as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração 
Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal 
nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens  não 
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria         autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
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constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, 
do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de 
qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos        representantes das partes 
e pelas testemunhas abaixo. 

  Sobral (CE). 
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A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Será 
enviado via e-mail às empresas participantes, a ata do resultado das propostas 
comerciais, as propostas comerciais digitalizada e o relatório de análise de 
licitação emitido pela comissão técnica especial da SEINFRA, contando, 
assim, o prazo para recursos e contrarrazões a partir do dia 28/12/2023. Sem 
mais para o momento, foi encerrada a sessão. Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE. 
PROCESSO Nº P081170/2019. RECORRENTE: OCTHA ENGENHARIA 
LTDA, REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019 - 
SECOMP/CPL, A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de 
suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 83 do Decreto Municipal nº 2.316 de 
18 de Dezembro de 2019 e suas alterações, tendo em vista recurso 
administrativo interposto pela empresa OCTHA ENGENHARIA LTDA, 
DECIDE POR CONHECER O RECURSO INTERPOSTO, eis que 
tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido de NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, para manter a multa sancionatória aplicada de 3% sobre o 
valor de referência da licitação, com fundamento na cláusula 20.2., alínea “a” 
do Edital da Tomada de Preços nº 005/2019 - SECOMP/CPL e a declaração 
de inidoneidade de participação em licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 anos, nos termos da cláusula 20.1. 
alínea “c” do Edital da Tomada de Preços nº 005/2019 - SECOMP/CPL. 
Recurso conhecido e não provido. Publique-se. Sobral, 21 de dezembro de 
2023. RODRIGO MESQUITA ARAÚJO - Procurador Geral do Município.   

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 008/2021-
SMS. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. LETÍCIA 
R E I C H E L D O S  S A N T O S .  C O N V E N E N T E :  R E D E  D E  
SOLIDARIEDADE POSITIVA - RSP+, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.516.167/0001-23. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
renovação do Convênio n° 008/2021, o qual se refere como objetivo 
proporcionar as pessoas que vivem com vírus HIV hospedagem temporária 
no período em que aguardam para realização de consultas, exames e 
internações em hospital de referência no município de Sobral, além de 
reuniões mensais com seu público alvo e família discutindo o contexto da 
realidade das pessoas portadores de HIV, distribuindo preservativos. Ainda, 
realiza palestras na comunidade e empresas abordando ações de prevenção 
de hepatites virais e controle das DST/AIDS, organiza fóruns e encontros de 
ativistas da causa, elabora táticas para a promoção da saúde da pessoa que 
vive com HIV, sempre em conformidade com o Plano de Trabalho que 
integra o termo celebrado, e das diretrizes objetivos e metas do Plano 
Municipal de Saúde de Sobral, conforme processo nº P281336/2023. DO 
VALOR: Conforme o disposto na cláusula terceira do Convênio n° 
008/2021-SMS, o valor a ser renovado será de R$ 17.100,00 (dezessete mil e 
cem reais) mensais e o valor global de R$ 205.200,00 (duzentos e cinco mil e 
duzentos reais). DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme o 
disposto na CLÁUSULA QUINTA do convênio 008/2021-SMS, fica o 
referido contrato prorrogado por mais 12 (DOZE) meses iniciando em 
01/01/2024 e findando 31/12/2024. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal 
8.666/1993 e a CLÁUSULA SEGUNDA do Convênio nº 008/2017-SMS. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONCEDENTE: Letícia Reichel 
dos Santos. REPRESENTANTE DA CONVENENTE: Wanderlucia 
Barbosa de Sousa. DATA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2023. Rafael 
Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0235/2023 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa MS HOSPITALAR 
EIRELI. CNPJ sob o nº 36.191.620/0001-00. DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
22058-SMS, Ata de registro de preços n° 008/2023 - SMS, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
medicamentos da atenção básica IX (lista padronizada) destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: do Pregão 
Eletrônico n° 22058-SMS, Ata de registro de preços n° 008/2023-SMS. 
VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - 
Municipal; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000 - Federal; 

0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 
301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000 - Federal. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DO GESTOR E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sra. 
Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção Primária á Saúde, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por técnico designado pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral, DATA DA ÚLTIMA 
A S S I N AT U R A D I G I TA L :  2 6 / 1 2 / 2 0 2 3 .  S I G N AT Á R I O S :  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Jeanderson Alecrim de Santana. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0320/2023 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. CNPJ sob o nº 12.418.191/0001-95. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 22058-SMS, Ata de registro de preços n° 008/2023 - 
SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de medicamentos da atenção básica IX (lista padronizada) 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: do 
Pregão Eletrônico n° 22058-SMS, Ata de registro de preços n° 008/2023-
SMS. VALOR GLOBAL: R$ 150.100,00 (cento e cinquenta mil e cem reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000 - Federal; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000 - 
Federal; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. DO 
GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo (a) Sra. Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção Primária á 
Saúde, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral, 
DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA DIGITAL: 26/12/2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Adriano 
Rodrigues da Silva. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0328/2023 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa MS HOSPITALAR 
EIRELI. CNPJ sob o nº 36.191.620/0001-00. DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
22067-SMS, Ata de registro de preços n° 026/2023 - SMS, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
medicamentos da atenção básica X (lista padronizada) destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: do Pregão 
Eletrônico n° 22067-SMS, Ata de registro de preços n° 026/2023. VALOR 
GLOBAL: R$ 7.730,00 (sete mil e setecentos e trinta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1600000000 - Federal; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - 
Municipal; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200 - Municipal; 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000 - Federal. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DO GESTOR E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sra. 
Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção Primária á Saúde, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por técnico designado pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral, DATA DA ÚLTIMA 
ASSINATURA DIGITAL. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Jeanderson Alecrim de Santana. Rafael Gondim Vilarouca 
- COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2023 - SEINFRA

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Russas-CE, torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 16 de
Janeiro de 2024, às 09h, no Centro Vocacional Tecnológico (CVT), localizado na Travessa
Pedro Araújo, S/Nº, bairro Ypiranga, Russas, Ceará, estará realizando Licitação, na
Modalidade Tomada de Preços Nº 008/2023 - SEINFRA, cujo Objeto é a Contratação de
empresa de engenharia especializada para execução da construção de uma praça na
comunidade de sítio paraíso, Zona Rural do Município de Russas, de interesse da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos - SEINFRA. Tudo conforme especificações
contidas no Projeto Básico constante dos Anexos do Edital, o qual se encontra disponível
na sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Travessa João Nogueira da
Costa, Nº 01, Centro, Russas, Ceará, no horário de 08h às 17h.

Russas-CE, 27 de Dezembro de 2023.
JORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2023 - SEMED

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Russas-CE,
torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 12 de Janeiro de
2024, às 09h, no Centro Vocacional Tecnológico (CVT), localizado na Travessa Pedro Araújo,
S/N°, bairro Ypiranga, Russas, Ceará, estará realizando licitação, na Modalidade Tomada de
Preços Nº 009/2023 - SEMED, cujo Objeto é a Contratação de empresa de engenharia
especializada para execução dos serviços de construção de 02 (duas) salas de aula na
Escola Coronel Murilo Serpa no Município de Russas/CE, de interesse da Secretaria de
Educação e Desporto Escolar - SEMED. Tudo conforme especificações contidas no Projeto
Básico constante dos Anexos do Edital, o qual se encontra disponível na sede da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Travessa João Nogueira da Costa, Nº 01, Centro,
Russas, Ceará, no horário de 08h às 17h.

Russas-CE, 27 de Dezembro de 2023.
JORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABOEIRO
AV I S O

Processo Carona Nº 19.12.001/2023-PMS.
Aquisição de materiais de Expediente, destinados ao atendimento das

necessidades das Diversas Unidades Administrativas (Secretarias) do Município de
Saboeiro-CE, conforme especificações constantes no Termo de Referência. Referente a
Adesão da Ata de Registro de Preços Nº 2023.09.14.01-PMI-SEFAM, oriunda do Pregão
Presencial Nº 2023.06.15.01/2023.

Saboeiro-CE, 27 de dezembro de 2023
MARIA DANIELE DA SILVA

Pregoeira/Presidente da CPL

AV I S O

Processo Carona Nº 21.12.001/2023-PMS.
Aquisição de toners, Recargas de cartuchos, aquisição de equipamentos de

informática e manutenção preventiva/corretiva de impressoras com substituição de peças,
destinados ao atendimento das necessidades das Diversas Unidades Administrativas
(Secretarias) do Município de Saboeiro-CE, conforme especificações constantes no Termo
de Referência. Referente as Adesões das Atas de Registro de Preços Nº 2023.08.16.01 e Nº
2023.08.16.02-PMI-SEFAM, oriunda do Pregão Presencial para Registro de Preços Nº
2023.06.15.02-PMI-DIVERSAS.

Saboeiro-CE, 27 de dezembro de 2023
MARIA DANIELE DA SILVA

Pregoeira/Presidente da CPL

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Retificação de Licitação da Tomada de Preços Nº 20.11.001/2023-PMS, publicada
no DOU dia 26 de dezembro de 2023, pág. 262 - Seção 3. Objeto: Serviços de Construção do
Novo Cemitério de Saboeiro - CE - 371 (284 - 168), S/N - Bairro Iracema Nocrato - Zona Urbana
do Município de Saboeiro - CE. Onde se lê: Nº 20.11.001/2023-PMS. Leia-se: Nº
20.12.001/2023-PMS, considerando que a errata não afetar a formulação das propostas,
todos os demais assuntos, não mencionados nesta Errata, seguem sem sofrerem alterações.

Saboeiro-CE, 27 de dezembro de 2023
MARIA DANIELE DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Salitre torna público, o extrato do Sexto Termo de Aditivo ao
Contrato N.º 101701FG/2022 decorrente da Tomada de Preços Nº. 2022.10.17.01FG. Objeto:
prorrogação de prazo de vigência do contrato, cujo contrato tem por objeto a contratação
de empresa para adequação de estradas vicinais nos Sítios Barreiros, Pau da Bandeira,
Chapada da Pitombeira e tanque novo, no Município de salitre/CE. Contratante: Fundo
Geral. Contratada: Ramalho Servicos e Obras LTDA - ME. Prazo de Vigência: 02 (dois) meses,
a partir 13/12/2023 até 13/02/2024, podendo ser Prorrogado. Assina pela Contratante:
Dorgivan Pereira da Silva. Assina pela Contratada: João Cicero Boaventura. Salitre/CE, 13 de
dezembro de 2023. Thamiris Pereira Silva - Presidente da Comissão de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20.12.2023.01-SRPE

A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, Ce, por intermédio do seu
Pregoeiro, torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°
20.12.2023.01-SRPE, tipo Maior Percentual de Desconto (%), cujo objeto é o Registro de
Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para serviço de
manutenção mecânica, preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças na frota de
veículos oficial da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri -CE. o recebimento das
propostas se dará através do site licitações-e a partir do dia 28/12/2023 às 17:00h, com
abertura das propostas: 12/01/2024 às 09:00h. o edital estará disponível nos sites:
www.licitacoes-e.com.br, www.santanadocariri.ce.gov.br, https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/, bem como na Sala da Comissão de Licitação, na Rua Dr. Plácido
Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri-Ce, a partir da publicação deste aviso, no
horário de 08:00 às 12:00.

Santana do Cariri-Ce, 27 de dezembro de 2023
LUCAS JUSTINO CAETANO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº: 20230746; Origem: Tomada de Preços Nº 2023.07.14.01. Contratante:
Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hidricos; Contratada: Habite Engenharia LTDA;
objeto: contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil, para a obra
de pavimentação em pedra tosca nos sítios Abrigo, Salgado II e Xique-Xique, no Município
de São Benedito/CE; Valor Total: R$ 1.602.665,59 (um milhão, seiscentos e dois mil,
seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos); Programa de Trabalho:
Exercício 2023 Projeto 1701.154510342.1.072 Construção e/ou Restauração de Calçamento
e Meio-Fio , Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, Subelemento
4.4.90.51.99, no valor de R$ 1.602.665,59; Vigência: 21 de Dezembro de 2023 a 18 de
Junho de 2024; Data da Assinatura: 21 de Dezembro de 2023.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.07.14.01

Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil, para a
obra de pavimentação em pedra tosca nos Sítios Abrigo, Salgado II e xique-Xique, no
Município de São Benedito/CE. Vencedor(es): Habite Engenharia LTDA, com o valor total de
R$ 1.602.665,59(Um Milhão, Seiscentos e Dois Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais e
Cinquenta e Nove Centavos). Conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologo
a Licitação na forma da Lei nº 8.666/93. 21 de Dezembro de 2023.

São Benedito - CE, 21 de Dezembro de 2023
ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO

Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.12.21.01

Tipo: Menor Preço; Critério de Julgamento: Menor Preço Global.
O Município de São Benedito/CE, através sua Comissão Permanente de

Licitação, torna público para o conhecimento dos interessados, que no dia 15 de Janeiro de
2024 às 09:00 h, dará início a Tomada de Preços supracitada, que tem como objetivo a
seleção de proposta mais vantajosa para: Contratação dos serviços técnicos especializados
em engenharia civil para a Obra de Drenagem Superficial para Estradas Pavimentadas na
Sede e Zona Rural do Município de São Benedito/CE, conforme Projeto Básico. Os
interessados poderão adquirir o edital e seus anexos, no endereço: Rua Paulo Marques, nº
378, Centro, São Benedito/CE, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min.
Demais informações, através do fone: (88)3626-1347.

São Benedito - CE, 27 de dezembro de 2023
RONALDO LOBO DAMASCENO

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.12.22.01

Tipo: Menor Preço; Critério de Julgamento: Menor Preço Global.
O Município de São Benedito/CE, através sua Comissão Permanente de

Licitação, torna público para o conhecimento dos interessados, que no dia 16 de Janeiro de
2024 às 09:00 h, dará início a Tomada de Preços supracitada, que tem como objetivo a
seleção de proposta mais vantajosa para: Contratação dos serviços técnicos especializados
em engenharia civil para a Obra de Passeio / Calçada na Av. Manoel José Teixeira, Bairro
Boa Vista, Município de São Benedito/CE, conforme Projeto Básico. Os interessados
poderão adquirir o edital e seus anexos, no endereço: Rua Paulo Marques, nº 378, Centro,
São Benedito/CE, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min. Demais
informações, através do fone: (88)3626-1347.

São Benedito - CE, 27 de dezembro de 2023
RONALDO LOBO DAMASCENO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 20230749 - Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 011-2023-IN; Objeto:
Contratação de serviços jurídicos especializados para ajuizamento de medidas judiciais e/ou
administrativas específicas para condenar a União a Repassar ao Município as diferenças
do extinto Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério - FUNDEF, bem como do Fundo de manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB que deixaram de ser repassados aos cofres do ente municipal em Face da Ilegal
Fixação, pela União, do valor mínimo anual por aluno - VMAA. promovendo os atos
necessários à execução de tal condenação até o trânsito em julgado e o efetivo
recebimento dos valores; Empresa: Gabriela Pimenta - Sociedade Individual de Advocacia,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no C.N.P.J / MF sob o nº 29.101.814/0001-02; O
valor global do Contrato é de 15% (quinze por cento) sobre o valor que venha a ser
efetivamente revertido em favor do Contratante em decorrência da atuação do
Contratado, por meio de expedição de precatório judicial. Vigência: 27 de Dezembro de
2023 a 27 de Dezembro de 2024 - Assina pela Contratante: Lucia de Fátima Gonçalves de
Paula - Ordenadora de Despesas - Fundo Municipal de Educação; Assina pela Contratada:
Ana Gabriela Meneses Pimenta. São Benedito/CE, em 27 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 320/2023 - SMS

Extrato do Contrato Nº 0320/2023 - SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ sob o nº
12.418.191/0001-95. Da Fundamentação: O presente contrato tem como fundamento o
edital do Pregão Eletrônico n° 22058-SMS, Ata de registro de preços n° 008/2023 - SMS, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Do
Objeto: Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica IX
(lista padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência
do edital e na proposta da Contratada. Modalidade: do Pregão Eletrônico N° 22058-SMS,
Ata de Registro de Preços N° 008/2023-SMS. Valor Global: R$ 150.100,00 (cento e
cinquenta mil e cem reais). Do Prazo de Vigência e de Execução: O prazo de vigência do
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. Data da Última
Assinatura Digital: 26/12/2023. Signatários: Representante da Contratante: Letícia Reichel
dos Santos. Representante do Contratado: Adriano Rodrigues da Silva. Rafael Gondim
Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.
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PORTARIA Nº 0219/2023-SMS, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuiço es legais,  
 
CONSIDERANDO que cabe a  administraça o nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execuça o dos contratos 
celebrados atrave s de um representante da Administraça o especialmente designado;  
 
CONSIDERANDO os princí pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficie ncia, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos a  gesta o, 
acompanhamento e fiscalizaça o dos contratos administrativos firmados pela SMS;  
 
CONSIDERANDO a Recomendaça o nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as autoridades 
ma ximas dos o rga os e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0320/2023 SMS da Secretaria Municipal da Sau de, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalizaça o do referido instrumento.  

 I – GESTOR (A): Sra. Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção Primária 
á Saúde. 

II – FISCAL: Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. 

 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências.  

 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuiço es: 
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 I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 
 II - Solicitar o assessoramento te cnico, caso necessa rio;  
III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminha -las para aprovando-as para posterior 
pagamento; 
 IV - Zelar pela fiel execuça o do objeto e pleno atendimento a s especificaço es explí citas ou 
implí citas;  
V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados na o satisfato rios; 
 VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos me todos executivos mais adequados; VII - Exigir 
da CONTRATADA a modificaça o de te cnicas inadequadas, para melhor qualidade na execuça o 
do objeto adquirido;  
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
 IX - Anotar em expediente pro prio as irregularidades encontradas, as provide ncias que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;  
X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informaço es sobre a execuça o do Contrato;  
XI - Determinar a paralisaça o da execuça o do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontida o;  
XII - Emitir atestados ou certido es de avaliaça o dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 
 XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cla usulas nele estabelecidas;  
XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar a s suas possibilidades 
de correça o;  
XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou na o executados e sugerir a aplicaça o de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaço es; 
 XVI - Confirmar a execuça o dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execuça o do objeto contratado.  
 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, ficando revogadas todas as 
disposiço es em contra rio.  
Dada na sede da Secretaria Municipal da Sau de de Sobral, Estado do Ceara , aos dias 27 de 
dezembro de 2023.  
 
 
 
 
 

LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
Secreta ria Municipal da Sau de. 

LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:7179470007
2

Assinado de forma digital 
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Dados: 2023.12.27 11:39:01 
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PORTARIA Nº 0218/2023-SMS, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0235/2023 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Larisse Araújo de Sousa, 
Coordenadora da Atenção Primária á Saúde. II - FISCAL: Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 27 de dezembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0219/2023-SMS, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0320/2023 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Larisse Araújo de Sousa, 
Coordenadora da Atenção Primária á Saúde. II - FISCAL: Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento 

Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 27 de dezembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0220/2023-SMS, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0328/2023 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Larisse Araújo de Sousa, 
Coordenadora da Atenção Primária á Saúde. II - FISCAL: Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
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